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Exmo. Sr. 
Vereador RAFAEL PASQUALOTTO 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NESTA. 

Autor: ARI PELICIOLI — CIDADANIA 

EMENDA SUBSTITUTIVA ao Projeto de Lei n° 
101, de 03 de outubro de 2023, que "DISPÕE 
SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", em tramitação nesta 
Casa Legislativa, nos seguintes termos: 

Reduzir do Órgão:  
Órgão: 13- Secretaria Municipal de Esportes e Desenvolvimento Social 
Unidade:001- Secretaria Municipal de Esportes e Desenvolvimento Social 
Função: 0008- Assistência Social 
Subfunção:0244- Assistência Comunitária 
Programa: 0322 - Assistência Comunitária 
Ação: 2206- Manutenção de Atividades 
Elemento: 339039 
Vínculo: 0500 
Valor: R$ 200.000 (Duzentos mil reais) 

Acrescentar no órgão:  
Órgão:13 — Secretaria Municipal de Esportes e Desenvolvimento Social 
Unidade: 002 — FMAS- Departamento de Assistência Social Proteção Social Básica 
Função: 0008- Assistência Social 
Subfunção:0244- Assistência Comunitária 
Programa: 0322-Assistência Geral da População 
Ação: 2206- manutenção de Atividades 
Elemento:333939 
Criação de contraturno nas sedes dos CTGs. 
Vínculo: 0500 
Valor: R$ 200.000 (Duzentos mil reais) 
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JUSTIFICATIVA 

Cientes do trabalho desenvolvido por todos os órgãos do Governo envolvidos 
na elaboração do Presente Projeto de Lei, que certamente, prevê a aplicação dos 
recursos do nosso Município da melhor forma possível e, entendendo o caráter 
técnico e a complexidade exigida, sugerimos com a Presente Emenda Substitutiva, 
pequenos remanejos, como forma de apontarmos algumas demandas necessárias. 

Sugere-se acrescentar o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ao 
recurso destinado à criação de contraturno nas sedes dos CTGs. Com  o objetivo de 
auxiliar a formação dos alunos de maneira mais holística. As práticas permitem aos 
estudantes o contato com experiências diversificadas ligadas as tradições gaúchas, 
proporcionado oportunidades de interações intensas e socialização. 

Formando cidadãos, com habilidades de pensamento crítico, 
responsabilidade, altruísmo e empatia. 

Dito isto, observamos a importância desses serviços e entendemos ser 
possível reduzir o recurso em relação à tal Órgão. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos 25 de outubro de 2023. 

CIDADANIA 

Av. Dr. Casagrande, 270 - Caixa Postal 351 - Bento Gonçalves - RS - CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 - E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  


	Page 1
	Page 2

